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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL -
AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE
DÉBITO  CUMULADA  COM  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  -  CONTRATAÇÃO
FRAUDULENTA  DE  EMPRÉSTIMO E
TRANSFERÊNCIAS  NÃO  AUTORIZADAS  -
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  -  DEVER  DE
INDENIZAR  -  DANO  MORAL  –  QUANTUM
INDENIZATÓRIO  -  FIXAÇÃO  RAZOÁVEL  -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO -  POSSIBILIDADE –
DEVOLUÇÃO  SIMPLES  – PRECEDENTES  DO
STJ  -  APLICAÇÃO  DO   ART. 557,  §1º-A,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  – PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO.

 A ausência do contrato, tal qual verificado na
hipótese dos autos, obsta a aferição da pactuação,
que poderia justificar os descontos das parcelas do
empréstimo em conta bancária do recorrido.

 Nesse  cenário,  age  com  negligência  a
instituição  financeira  que  contrata  com  falsário,
deixando  de  proceder  ao  rigoroso  exame  da
documentação  apresentada  e  checagem  dos
demais dados pessoais como endereço, telefone,
ficha cadastral  e fontes seguras de informação e
concorre para causar  danos ao titular do nome e
dos dados. 
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 O  dano  moral  prescinde  de  comprovação
dolo  ou  culpa,  sendo suficiente  a  negligência  do
banco  recorrente  ao  formalizar  contrato  de
empréstimo fraudulento.

 Deve  ser  mantido  o  valor  da  condenação
que, em causa de responsabilidade civil por dano
moral,  afigura-se  razoável  em  comparação  ao
abalo provocado, à reprovabilidade da conduta e à
função preventiva da pena.

 A  repetição  de  indébito,  em  dobro,  só  é
cabível quando identificada a má-fé da instituição
bancária  na  cobrança  dos  valores  (art.  42,
parágrado único, do CDC), o que não ocorreu na
hipótese dos autos.

VISTOS, etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Banco do Brasil
S/A,  em  face  de  sentença  que,  nos  autos  da  “Ação  Anulatória  c/c
Indenização  por  Danos  Morais  e  Pedido  de  Liminar”,  movida  por
Nevton Silveira Ribeiro, julgou procedente o pedido do autor deduzido na
peça vestibular.

Na  exordial,  a  parte  autora  sustentou  que  houve  a
contratação  fraudulenta  de  dois  empréstimos  em  sua  conta  bancária,
inclusive com transferências a terceiro.

Em  razão  disso,  pugnou  fossem  suspensos  os  aludidos
descontos,  bem  como  condenada  a  demandada  em  indenizá-la  pelos
danos materiais (repetição do indébito) e morais sofridos. 

Regularmente  processado  o  feito,  sobreveio  sentença
declarando a inexistência dos débitos a vencer referentes aos empréstimos,
bem como condenou o banco demandado ao pagamento da repetição do
indébito em dobro), além de indenização por danos morais fixada em R$
3.000,00 (três mil reais) (fls. 63/66).

Irresignada, apela a promovida em face da aludida sentença.
Em suas razões (70/78), a recorrente pugna pela reforma da

sentença,  sob  o  argumento  da  inexistência  dos  requisitos  que
fundamentam a responsabilidade civil, o que afasta o dever de indenizar,
vez que não agiu com dolo ou culpa, ou seja, não praticou qualquer ato
ilícito a autorizar, até porque restituiu os valores descontados. Ressalta, por
fim, não ser devida a repetição de indébito e a não comprovação do dano
moral. 

Já  o demandante (fls.91/95),  apresentou contrarrazões ao
apelo,  pugnando  pelo  desprovimento  do  recurso  de  apelação  interposto
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pela parte demandada, bem como a manutenção da sentença  proferida
pelo Juízo a quo. 

Com vista dos autos, a douta Procuradoria-Geral de Justiça
deixou de emitir  parecer  conclusivo,  porquanto não vislumbrou interesse
público que recomende sua intervenção obrigatória (fls. 101/102).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Presentes  os  pressupostos  recursais  de  admissibilidade
recursal (intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço do apelo.

Como  pode  ser  visto  do  relatório,  pretende  o  recorrente,
através  desta  irresignação  apelatória,  a  reforma  da  sentença,  sob  o
argumento  da  inexistência  dos  requisitos  que  fundamentam  a
responsabilidade civil, o que afasta o dever de indenizar, vez que não agiu
com dolo ou culpa, ou seja, não praticou qualquer ato ilícito a autorizar, até
porque restituiu os valores descontados. Ressalta, por fim, não ser devida a
repetição de indébito e a não comprovação do dano moral. 

Sem razão o recorrente.
Com  efeito,  a  parte  autora  juntou  aos  autos  (fls.  13/15)

comprovantes de efetivação de vários descontos em sua conta bancária
em  favor  de  terceiros,  inclusive  com  a  realização  de  empréstimos  e
pagamento  de  título,  sem que a  instituição  financeira  recorrente  tivesse
comprovado a contratação dos empréstimos que afirma ter firmados, ônus
que lhe incumbia, considerando os termos do art. 333, inc. II, do Código de
Processo  Civil e  da  impossibilidade  de  exigir-se  prova  negativa  da
requerente, tal seja, de que não contratou, ficando afastada a hipótese do
art. 14, §3º, II, do CDC3.

Some-se,  ainda,  que  diante  dos  descontos  indevidos  o
recorrido,  buscando salvaguardas seus direitos,  fez o devido registro  da
ocorrência junto a autoridade policial (fl. 16).

De mais disso, não há sequer uma cópia do contrato firmado
pela parte autora junto à empresa demandada, em que poderia se auferir
quanto à legalidade dos documentos juntados no momento da realização
do negócio jurídico. 

Acerca do tema, cito jurisprudência do STJ e desta Corte:

RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA DO
ART.  543-C  DO  CPC.  DANOS  MORAIS.  VERBA
INDENIZATÓRIA AQUÉM DO PATAMAR ADOTADO PELA
JURISPRUDÊNCIA.  VALOR  MANTIDO,  SOB  PENA  DE
REFORMATIO IN PEJUS, UMA VEZ QUE O AUTOR NÃO

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
3 Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação

dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. [...] § 3º. O Fornecedor de serviços
só  não será  responsabilizado  quando  provar:  [...]II.  A culpa  exclusiva  do consumidor  ou  de
terceiro.
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SE  INSURGIU  CONTRA  O  QUANTUM  ARBITRADO.
DESPROVIMENTO.  1.  "As  instituições  bancárias
respondem  objetivamente  pelos  danos  causados  por
fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por
exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de
empréstimos  mediante  fraude  ou  utilização  de
documentos  falsos  -,  porquanto  tal  responsabilidade
decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se
como  fortuito  interno"  (REsp  n.  1.199.782/PR,  Relator
Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  SEGUNDA  SEÇÃO,
julgado em 24/8/2011, DJe 12/9/2011). 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
NULIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS
MORAIS.  CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO.
FRAUDE.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA.
VEROSSIMILHANÇA  DAS  ALEGAÇÕES.
HIPOSSUFICIÊNCIA  DA  CONSUMIDORA.  PESSOA
IDOSA E HUMILDE. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR.
DANO  MORAL  CARACTERIZADO.  VALOR  FIXADO  EM
CONSONÂNCIA  COM  OS  PRINCIPÍOS  DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. REPETIÇÃO
EM  DOBRO.  CABIMENTO.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  42,
PARÁGRAFO ÚNICO DO CDC. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT,  DO  CPC.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  À
IRRESIGNAÇÃO  APELATÓRIA.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00031735420138150011,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO ,  j.  em 18-11-
2014) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
CONTRATAÇÃO DE FORMA FRAUDULENTA. DESCONTO
INDEVIDO  EM  FOLHA  DE  PAGAMENTO.  PEDIDO
JULGADO  PROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.
MANUNTENÇÃO DA SENTENÇA.  DESPROVIMENTO DO
RECURSO.  A  prova  revelou  que  o  banco  réu  efetuou
descontos  indevidos  no  contra-cheque  do  autor
relacionados com empréstimo que nunca foi contratado.
Demonstrada  a  fraude.  Falha  operacional  imputável  à
instituição financeira. Quantum indenizatório dos danos
morais  mantido  em  R$3.000,00  (três  mil  reais),
porquanto atendidos os pressupostos de razoabilidade e
proporcionalidade. Restando demonstrada a contratação
fraudulenta de empréstimo, a desconstituição do débito
é medida que se impõe. Por consequência, as parcelas
já  descontadas  em  contra-cheque  devem  ser
ressarcidas. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00002234520138150311,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
LEANDRO  DOS  SANTOS  ,  j.  em  14-10-2015)    [grifos
acrescidos].

Presentes,  pois,  os  requisitos  que  autorizam  o
reconhecimento da responsabilidade civil, quais sejam: o dano, o nexo de
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causalidade e a culpa do agente, passo a analisar os pedidos resultantes
do evento.

Com relação aos danos morais, ao caso, têm-se havidos por
presunção,  in re ipsa  , traduzido na natural repulsa a ato injusto contra si
praticado.  Não  há,  portanto,  necessidade  de  demonstração  de
consequências que externem os prejuízos suportados.

Assim,  confirmada  a presença  do  ilícito  e  do dano  moral,
cabe examinar-se o valor fixado em primeiro grau. 

No  que  diz  com  o  quantum  indenizatório,  valho-me  do
magistério de Humberto Theodoro Júnior: 

Impõe-se a rigorosa observância dos padrões adotados pela
doutrina  e  jurisprudência,  inclusive  dentro  da  experiência
registrada no direito comparado para evitar-se que as ações
de  reparação  de  dano  moral  se  transformem  em
expedientes  de  extorsão  ou  de  espertezas  maliciosas  e
injustificáveis. As duas posições, sociais e econômicas, da
vítima e do ofensor, obrigatoriamente, estarão sob análise,
de maneira que o juiz não se limitará a fundar a condenação
isoladamente  na  fortuna  eventual  de  um  ou  na  possível
pobreza do outro. ( Dano Moral , Editora Juarez de Oliveira,
2ª edição, 1999, p. 43). 

Com efeito, para a quantificação do valor a ser arbitrado a
título de danos morais, em que pese não haver critérios objetivos para a
sua  fixação,  doutrina  e  jurisprudência  observam  certos  parâmetros,  tais
como, as peculiaridades do caso concreto,  a capacidade econômica das
partes,  a  extensão  do  dano  e  o  caráter  pedagógico  e  reparatório  da
medida. 

Ademais,  o  arbitramento  do  dano  deve  obedecer  aos
critérios da prudência, da moderação, das condições da ré em suportar a
equidade do encargo e não aceitação do dano como fonte de riqueza.

As  variações  nos  valores  das  indenizações  existem
conforme as circunstâncias fáticas que envolvam o evento. 

Assim, as circunstâncias do caso concreto autorizam que a
indenização  por  dano  moral,  mesmo  levando  em  conta  a  condição
econômica da apelante e do demandado, seja mantida no montante fixado
pelo magistrado  a quo  – R$ 3.000,00 (três mil reais) –, tendo em vista a
ausência de contratação com o conseqüente transferência dos valores para
terceiro, além de pagamentos não autorizados; notadamente porque o valor
está  dentro  dos padrões inerentes ao tipo de dano e atende ao critério
pedagógico, evitando que igual fato se repita.

No  que  tange  a  restituição  dos  valores  retirados
indevidamente da conta bancária do recorrido, a mesma deve ser devolvida
de forma simples.

De  fato,  não  restou  comprovada  a  má-fé  nos  aludidos
descontos capaz de ensejar a devolução dobrada dos valores.  Este é o
entendimento pacífico do STJ, consoante elucidam os recentes julgados:
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PROCESSUAL  CIVIL  E  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  NO
PERÍODO  DE  INADIMPLÊNCIA.  POSSIBILIDADE.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.  PRÉVIA
CONTRATAÇÃO.  POSSIBILIDADE.  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO SIMPLES
CASO NÃO COMPROVADA A MÁ-FÉ DO CREDOR.
PRECEDENTES.  ART.  543-C  DO  CPC.  DECISÃO
MANTIDA.  (…)  3.  A  jurisprudência  desta  Corte
consolidou-se no sentido de que a devolução em
dobro dos valores pagos indevidamente somente é
possível  quando  resta  configurada  a  má-fé  do
credor.  4. Agravo regimental desprovido. (STJ; AgRg
no  AREsp  293.432/MS,  Rel.  Ministro  ANTONIO
CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  DJe
19/06/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ESPECIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO
RURAL.  MEMÓRIA  DE  CÁLCULO.  AUSÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.
PRECEDENTES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MÁ-FÉ.
CONFIGURAÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
SÚMULA 7/STJ. (…) 2. A jurisprudência desta Corte
é firme no sentido de que a devolução em dobro
dos  valores  pagos  pelo  consumidor  somente  é
possível  quando demonstrada a má-fé do credor.
(…) 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ;  AgRg  nos  EDcl  no  REsp  1041589/RN,  Rel.
Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  DJe
01/07/2013) [destaques de agora]

DISPOSITIVO
Isto  posto,  com  fulcro  no  art.  557,  §1º-A,  do  CPC, DOU

PROVIMENTO PARCIAL  AO APELO, tão somente  quanto  a  devolução
dos  valores,  o  qual  de  ser  na  forma  simples,  eis  que  não  restou
comprovada  a  má-fé  na  cobrança  dos  valores,  mantendo  a  sentença
vergastada em todos os seus termos.

P. I.

João Pessoa, 04 de novembro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                            Relator
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